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PROJETO DE LEI N°_______, DE ___DE_______________DE 2020. 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

moratória de IPVA e ICMS dos meses 

de abril até outubro de 2020 em razão 

da crise econômica/financeira 

ocasionada pela epidemia de COVID-

19, especialmente em virtude do 

Decreto nº 5.496, de 20 de março de 

2020 que determinou o fechamento 

total e parcial dos estabelecimentos 

comerciais e industriais do estado do 

Acre, e dá outras providências. ” 

 

 

  O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

  FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Todos os comércios varejistas e atacadistas, de quaisquer segmentos, 
indústrias e empresas prestadoras de serviços sujeitas ao ICMS ficam 
habilitadas, nas condições e limites abaixo estabelecidos, à moratória relativa 
ao ICMS e IPVA vencidos e a vencer nos meses de abril, maio, junho, julho, 
agosto, setembro e outubro de 2020, inscritos ou não em dívida ativa, com 
execuções ajuizadas ou não, com exigibilidade suspensa ou não, nos termos 
dos Convênios ICM CONFAZ 25/75 e 151/94. 
 
Art. 2º. A moratória será em relação aos meses de abril, maio, junho, julho, 
agosto, setembro e outubro de 2020, cujo pagamento do tributo será 
postergado para 12 meses do seu vencimento, sem acréscimo de juros, 
correção monetária e qualquer multa. 
 
Art. 3º. A concessão da moratória fica condicionada ao cumprimento das 
seguintes condições: 
 
I – Recolhimento espontâneo e regular de todos os tributos e taxas não 
contemplados no requerimento da moratória; 
 
II – Pedir a moratória no âmbito da SEFAZ – AC no prazo de 180 dias do 
vencimento do tributo; 
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III – Não estar nos seguimentos “essenciais” do Decreto nº 5.496/2020, quais 
sejam: 
 
a) a indústria em geral, com atendimento ao público apenas mediante 
agendamento;  
 
b) as empresas que participem, em qualquer fase, da cadeia produtiva, da 
distribuição de produtos e da prestação de serviços de primeira necessidade 
para a população, tais como alimentos, medicamentos, produtos de limpeza e 
higiene, água, gás, combustíveis, entre outros; 
  
c) supermercados, mercadinhos e congêneres; 
  
d) as empresas dos seguintes ramos: transporte fluvial em balsas; restaurantes 
localizados em rodovias; oficinas localizadas em rodovias; agropecuárias; 
lavanderias; borracharias; call center; chaveiros; bancos e lotéricas; construção 
civil; hotéis, para os clientes já hospedados ou para novos, desde que no 
interesse da administração pública; funerária; telecomunicações e manutenção 
de redes elétricas e de telefonia e internet; 
  
e) com prévio agendamento do cliente e redução do número de funcionários no 
local, as empresas dos seguintes ramos: óticas; concessionárias de veículos; 
oficinas mecânicas urbanas; pet shops. 
 
Art. 4º. Para ter direito à moratória, o contribuinte não precisa apresentar 
certidão negativa de débito fiscal estadual. 
 
Art. 5º. Os débitos discriminados no requerimento, ainda que futuros, mas 
limitados aos meses previstos no artigo 1º, serão pagos em até 60 parcelas 
mensais e sucessivas, a partir do 13º mês subsequente ao do vencimento do 
tributo, sem acréscimos de quaisquer natureza. 
 
Art. 6º. A concessão de moratória não implica a liberação dos bens e direitos 
da instituição requerente ou de seus responsáveis que tenham sido 
constituídos em garantia de outros créditos tributários. 
 
Art. 7º. O requerimento da moratória junto à SEFAZ-AC não será objeto de 
deliberação administrativa, mas de mero controle do órgão. 
 
Art. 8º. O ICMS sujeito ao regime ST (Substituição Tributária), previsto na 
Constituição Federal, artigo 150, § 7º, também estará sujeito à moratória, de 
forma que caberá ao contribuinte substituído notificar o substituto do 
requerimento. O substituto estabelecido no estado do Acre poderá requerer em 
favor do substituído a moratória, estando sujeito ao crime previsto na Lei nº 
8.137/1990 e outras sanções caso não repasse ao substituído os benefícios da 
moratória. 
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Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 
06 de abril de 2020. 
 

 

 
ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual  

Líder – MDB  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

   A epidemia de COVID-19 surpreendeu o mundo com a 
rapidez de sua propagação. Em pouco tempo, já havia casos confirmados de 
pessoas infectadas no estado do Acre. Respeitosamente, o Governador do 
Estado publicou o Decreto nº 5.496, de 20 de março de 2020, determinando 
medidas severas de isolamento social, com o fechamento do comércio, 
indústrias e serviços. 
 
   Essas medidas, ainda que corretas em vista das 
recomendações da OMS, ensejaram uma crise financeira nas empresas 
acreanas. Muitas vieram zerar seu faturamento, mas mantendo suas despesas 
e custos operacionais, especialmente tributos e folha de pagamento. 
 
   Entretanto, nenhuma provisão poderia atender à aludida 
crise. A maioria das empresas não têm reservas e fluxo de caixa suficientes 
para suportar o período com fechamento e interrupção abrupta e total de seu 
faturamento. Mesmo aquelas que tiveram uma interrupção parcial do 
faturamento, não terão condições de honrar o pagamento de tributos e outras 
obrigações. 
 
   Como se sabe, sem qualquer medida do governo que 
socorra as empresas na tentativa de manter os postos de trabalho e a geração 
de renda e arrecadação futura, as empresas passarão a ser devedoras de 
tributos, com alto endividamento acrescido de multas, juros e encargos, 
passando a serem irregulares. Essas empresas devedoras, acredita-se, serão 
exceção ao mar de falências que se avizinha. 
 
 
   À vista disso, buscamos aqui, na parte tributária, evitar a 
concretização da inadimplência e a irradiação dos efeitos jurídicos dela 
decorrentes (penalidades financeiras, negativação em cadastros, proibição de 
contratar com o poder público etc.) de todas as empresas do Estado do Acre. 
Logo, estar-se-ia diante de um pedido de moratória tributária (hipótese de 
suspensão de exigibilidade, segundo o art. 151, I, do CTN), o qual versa sobre 
a dilação do prazo para pagamento do tributo em circunstâncias excepcionais, 
como calamidade pública e desastres naturais, para assim obter a extensão do 
prazo para adimplemento da obrigação tributária. 
 
 
   Por isso, é preciso conceder moratória, aliviando o caixa 
das empresas para honrar outros compromissos, como a folha de pagamento e 
aluguéis. Trata-se de um compromisso para a arrecadação futura, sem prejuízo 
ao erário. Em verdade, será um custo muito mais ameno do que observar as 
falências e inadimplências omitindo-se do dever de socorrer. 
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   É por isso que entendemos ser o cenário justo, suficiente e 
ideal para conceder moratória, pois foi decretado o estado de calamidade 
pública e estamos vivenciando talvez a maior crise financeira do século. 
 
   Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 
06 de abril de 2020. 

 
ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual  

Líder – MDB  
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